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n m ã o ís ÍP a r t ic ip a n te (s ) : 1 Administração d ire ta
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consideração.

Campestre do Maranhão -  MA, 03 de fevereiro de 2025

' j õ r g ê â n t ô Â
Setor de Licji 

Portada
/

yD Ê S Ê N Ã T  
jZontratos 
Í2025

- ■ r  w  - Centro CFP-65963-000. Campestre ao r'iur,<..\>a,> .. .
Rua. ünuao Gomes, n -  . U -  o, rg8 5S0/0000hl7

www.campestredomarannao.ma.yov.ur

http://www.campestredomarannao.ma.yov.ur


C O M IS S Ã O
P E R M A N E N T E
DE L1C1TAÇAO

■DO m a r a n h a o

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA^ 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXXI2025 -  SRP

BASE LEGAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXXXX/2025 ___________
iR É G Í D Õ M Ã l i r F E D É R O ^

DECRETO MUNICIPAL N°. 420/2024, LEI COMPLEMENTAR N° 
123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR^ 
NORMAS PERTINENTES À ESPÉCIE, E DE ACORDO 
AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL *

OBJETO

Registro de Preços para futura e eveatui 
Material de Limpeza com e n trç p p a rc e 1
demandas da Administração Pública

|mõdõ~déTdisputã

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA

DÃfÃ Ê HORÁRIO 
Ia BERTURA DAS PROPOSTAS -  
SESSÃO PÚBLICA:

iresa para aquisição da 
ie i&manda para atender as 
•e do Maranhão-MA.

XXXX

VALOR ESTIMADO

■ w  integra no endereço eletrônico: Wps:))«viv..licitacampestrema coicM
e também poderão ser lidos e/ou obtidos oa sala do S *o r*>  m

,, CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA, de segunda à sexta-feira, das 08.00 as13.00hora .



C O M IS S Ã O
P E R M A N E N T E
DE LiCITAÇAO

DO MARANHÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO XXXXXXXXXXXXXI2025 ■ SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2025

■ ■ Mo r  AMPESTRE DO MARANHÃO - MA, por intermédio de seu Pregoeiro que este subs^jje, nomeada por

as condições estabelecidas neste Edital. ^

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão publica, por meio de sistema etetaj 
INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursoPS

suas fases
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado P re W o , 
dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrón—

fel e, a i

licação pela 
auten^ção em todas as

irção e monitoramento de
xom.br/.

1 DO OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual w n tra ta ç a o W n p re  
parcelada conforme demanda para atenderW am andas da ,

MA.

2 DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 As regras referente: 
Ata de Registro de,

3 DAPAB

kpara aquisição de Material de Limpeza com entrega 
ação Pública Municipal de Campestre do Maranhão-

or e i^ticipantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de

. V  os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema Portal de Compras no

ifittdiwww Jidtacanipestrema.corfi.br/.

3 .20 lic ifa ^ ré ^ s a b iliz a -s e  exclusiva e formalmente p e l a s ™  ^  representante, excluída a

: : : i - d "  ; : s  ^  * « * > - — ^  —  íe “

* s  seus dados cadastrais nc Sistema relacionado no item anterior a 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçao, devendo proceder,
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imediatamente, à correção ou à alteração t e  registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatua ,za os,

3 4A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momontc da habtitaçao.

3.5 Para os itens com participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art 4 8 daL!Çome!ementa_

n° 10^ Hp u  ris dezembro de 2006.

£ S S = = S S = ~ Ç =
3  6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, paraas S 
mencionadas no ~ « T  «  1« n° 14.133. de 2021, para o agricultor familiar, c'
mioroempreendedor individual - MB, nos limites previstos da Lei Complementar 123, d e ^ J

3.7 Não poderão disputar esta licitação:

3 7 1  aquele que não atenda às condições deste Edita! e seu(s) anexo(s);
3 J .2  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pess; 
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela ej 
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, aciorf 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando^

I tT Í  oa tisica ou juridica que se encontrão de pa*ipar da l i c i t o  em decorrência de

sanção que lhe foi imposta; ^

licitação versar sobre

projeto executivo, ou empresa 
- (cinco por cento) do capital com 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela

3.7.5 aquele que mantenha vínculo 
ou entidade contratante ou com agent* 
que deles seja cônjuge, companh&iou

3.7.6 empresas controladas, contri 

entre si;

íireza^ 
i que dei

imerciauÉnômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgao 
m h ^ ã o  na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,

« te  nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo

3.7.7 pessoa 
trânsito enúilg' 
contrataçãi

físic

idolf

m J co) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com 
3 o  infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por

; casos vedados pela legislação trabalhista, 

ou entidade licitante;

____unidas em consórcio;

3 7 l O o S í ^ a  Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3 7 1 1  i r á  participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do orgao ou entidade 
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
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interesses no exercido ou apôs o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme & £

rio art. 9° da Lfíi n° 14.133, de 2021_. _

v s s s s s s s s s s s s s s s s s s .
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jundica do l,c, a

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entida e. f e t

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo economico

311  O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço qu 
a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e doj>rqeI9

execução.
3.12 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante

lo CSWratado 
regimes de

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS D E Ü jj j^ Ç Ã O

jualidade de integrante 
issessoria técnica.

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação s u c e d e rá j^ tè s

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
desconto, conforme o critério de julgamento adotado

pública.

Lapresenta i de propostas e lances e de julgamento.

a proposta com o preço ou o percentual de 
i horário estabelecidos para abertura da sessão

4.3 Caso a fase de habilitação anteo 
forma e no prazo estabelecidos n 
percentual de desconto, observado

4.4 No cadastramento da prol 

4.4.1 está ciente e 

compreende a i 

trabalhista: 

de sua

resentaçiwvau de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na 
snte os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

Edital.

___ _ em campo próprio do sistema, que:

diçõeTcontidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
« /a te n d im e n to  dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta  vigentes na data
. i  _i ínetmmontn r.nnvonatÒriO!

i entre

convenções ujicuvaa uc u - --------------
. « p r e  plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento conmatono;

„  fe 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emproa menor de 16 anos, salvo menor, 

~ iouji idição de aprendiz, nos termos do artigo X I XXXIII, da Constituição,

4.4.3 não jS to i empregados executando « a l t o  degradante ou forçado, observando o disposto nos W s o s M t ó U ^

in r isn  111 do a r t ? da Constituição Federal;

i partir
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4.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Premência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas.
4.50 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os recpsitos

n tn h p N fo 6 nn artifln ^  ^  n° 14.133, •
, 6 0  fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

L r r Pa; o ra u s ^ :  CeUs S ^ o re eUm Observado o disposto ,os ^ 1 ^ ^ ^

le in » 141M rie2021. J ^
4 6 1  no item exclusivo para participação de microempiesas e empresas de pequeno . ,
assinalação do campo ‘não- impedira o prosseguimento no certame, para aquele i , J T
4 6 2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de p « J B
" z » « *  » » * > » < * *  a » —
2006, mesmo que microempiesa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

4.7 A falsidade da declaração de que traia os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante as -

4 8 0 s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ a ^ r a b e ^ r a d r s K s ã o
de propostas e lances e de julgamento, os documentos de h a b i l i ta ^ O T te e n te  m s S W a ^

pública. '
4.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apr ^  
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sess;

4.10 Serão disponibilizados para acesso gééü£0 os 
apresentação de propostas, após a

4.11 Desde que disponibilizada 
percentual de desconto máximo q1

4.11.1 a aplicação do interv; 
lances intermediários quan

4.11.2 os lano 
subitem a

documentos de habilitação pelo licitante, o que 

fvio de lances, 

compõem a proposta dos licitantes convocados para

poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu 
da proposta e obedecerá às seguintes regras.

^ f e r e r S ^ p  Stores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relaçao aos 

que cobrir a melhor oferta; e
' sistema, respeitado o valor Snal minimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o

J ^ r c e n tu a l  de desconto Snal máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

jjjjsputa, sendo vedado:
m  lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4 .1 2 .2 p e rc e n J *  desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de ,ulgamento

r r "  *  t a l  mínimo ou o percentual de desconto «na, máximo p a g a d o  na forma do item 4.11 possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da liataçao,

R,m. O n U o  G om ei 134 - Centro. ŒP-.6S968-000. Campestre do Maronhõo-MA
C NP J: 0 1 5 9 8 .5 b 0 /0 0 u 0 1 - //

www.campestfedQmaranhao.ma.gov.br

http://www.campestfedQmaranhao.ma.gov.br
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podendo ser disponibilizado estrita e pemianentemente aos órgãos de externo e interno.

Administração ou d6 sua dssconBxão. _
4 , 5  0 licitante deverâ comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer

segurança, para imediato bloqueio de acesso. ^

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5 .10  licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos.

5.1.1 valor unitário do item;

5.1.2 Marca;

5.1.3 Fabricante (quando for o caso);

5.2Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5 2 1 0  licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo
5 3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos o ^c jo ^^e n c a i^ ^^v id e n c iã r io s , trabalhistas, tributários, comerciais e 

„aisquer outros que incidam direta ou indiretamente na responsabUidade do Mtante,
5.40S preços ofertados, tanto na proposta «  , ,  a ^ a ^ l «  » ,  ^  ^
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer ataacao, sob a le g a P ^ j»   ̂ ,

■ ff de Wrafl$em percentuais variáveis, a cotação adequada sera a qu
5 5 Se o regime tributário da empresa j ^ e a r  o ^ g ^ g o d e  w a m  em pe.ce
corresponde à média dos efetivos r e c o ^ f c  da e ^ B S % o s  doze meses.
5.6 Independentemente do p e r c f ^ ^ V  na planilha, no pagamento serão reMos na fonte perc

estabelecidos na legislação

5.7 Na presente licitação, 
Nacional.

5.8 A apre; 
dispõe o Ti 
forj 
exec

impresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples

« f e  obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que 
- 3 o  o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos bem como e 

„ J o s , ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita 

movendo, quando requerido, sua substituição.

5 81  O D t e  d e id a d e  da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.8.2 O s *  devem respeitar os pieços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações publicas

federais, quando participarem de licitações públicas,
5.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto
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íeio de sistema eletrônico,

nfortaHn ripverá resDeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
. e administração Dor parte dos contratados pode ensejar a 

5.90 descumprimento das regras supramenciona p .ias; assinatura de praz0 para a adoção das medidas
responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguin r .M slituido: ou condenação dos agentes públicos

z z r .  n s s . — .  *  ,

sobrepreço na execução do contrato.

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessío pública, por meio de

horário e local indicados neste Edital. &  ^  .
6.20S licitantes poderão retirar ou s u b * r  a proposta ou os documentos de h a b i t a d o  S W f e n o r  

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Prego|

6 4  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar ia n c % c lu s « a n J * ÍÊ  P' 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consigMjonorejstro

6.5 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item f f  ”  , , , nn
e.6 Os licitantes poderão oferece, lances sucessivos, obser— \ f a d o  í V «  d . sessão e as regras « U n t a

“ o  licitante somente poderá oferecer lance d ^ o r  i 2 V " \  * * “ "  e registrado pelo sistema

6.8 0 intervalo mínimo de diferença de valores i 
quanto em relação à proposta que <

6.9 0 licitante poderá, uma única' 
hipótese de lance inconsistente!

6.10 0 procedimento:

6.11 Casoseja< __
pgaçoes.

são pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
W1V, jd o  nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública, 

t á t i c a  da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
_ ,  que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

l i » , »  navwido novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerra,-se-á apaticamente, e o

sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificaçao.
6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo luga, fo, de

entre que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
á ser de 0,01 (um) centavo.

ado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na

ie disputa adotado.

,ces no pregão eletrônico o modo de disputa ‘ aberto-, os licitantes apresentarão

R,1(1 O n ícb  G o m e , 13-1 - Centro, CEP:6596S-000, C o m p e iK ! do M aronhão-M A
CNPJ: 0l.598.5b0/00u01- / 7

www. campestredomaranhao. rna.gov. or
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paio menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a

definição das demais colocações.
611 SApós o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances mtermedianos.

6 . 2  Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgara os lances segundo a

ordem crescente de valores. .
6 .3  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido^registrado

primeiro lugar.
6.14 Durante o transcurso da sessào pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do vator 

vedada a identificação do licitante.
6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do ^
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. ~  _ .... .

6 ,6  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o
suspensa e reiniciada somente apôs decorridas vinte e quatro horas da com un,c|»do üfcce io  P ™  P

eletrônico utilizado para divulgação.

617 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor á e jm m te . ^  -

6 ,®  Em relação a itens não exclusivos para em ^esariaL^stem a

sisteman

n iivif/wu • w ,  [-• —
! demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

empnÉrfÇe pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% 
insideradas empatadas com a primeira colocada.

valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
disposto nn0 ^  tá  Lei C o m p le m e n ta s s e

6.18.1 Nessas condições, as propostas
(cinco por cento) acima da melhor p ro D Q ^ j.-------- ^

, t  a % ^ ir ^ W ih i tp m w e r io r  terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,

-  p -  * 5 (“ ra > ” ,os “  pel° sistema' co" os 

apôs a = " * 2 x S ! L X c ^  porte m e ta  classifcada desista ou não se manfeste no prazo estabelecido,

^ 1on«aâ3 ^ 0 ^ ^ ,esa * ™presa de m“ n0 ̂  q“e 86 m T  naT'e 'ntmal°ÍC P0'*  mesmo direito, no prazo estabelecido no sub,tem antenor.

c «  aki I K f c m S c f e i s  valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que prime,ro pode

H T a S S ™ pate« * » * * * • « " * (n5° se9Uiteíelances1’ “ e* e '” ces“ ia  * " feCl,ada* m0d° *
disputa aberto e fechado.
6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de íesempate será a,uele p re v *  no
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6.19.1.1 disputa finai, hipótese em que os

l.
licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato continuo a

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçoes previstos nesta Lei,

6.19.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de tra b a ^o o n  orme

regulamento; , „
6.19.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos orgaos

6 1 9 2  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e se rv iço s^p ^d o  ^

M S , ,  empresas estabelecidas no te r « o  do Estado 
estadual ou distrital licitante ou, no caso de tataçao realizada por orgao ou

localize;

6.19.2.2 empresas brasileiras;

6119.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia!

619.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos te r m o s ^ Ç |^ ^ 8 7 ,  d ^ j ^ ^ m b r o  de 2
• j  i a* cpçeãn níihlira nllDÓtese d e p o s ta  do primeiro colocado permanecer acima do 

6.20 Encerrada a etapa de envio de lances da M  ^  mais vantajosas, após
preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

definido o resultado do julgam l i c i t a ^ ^ n ^ r d e m  de classificação inicialmente estabelecida, quando o
6.20.1 A negociação podera ser feita com jf ' 3 f e J ã o  de sua proposta permanecer acima do preço máximo
primeiro colocado, mesmo apos a nego jcao .W fcc lass iíicad
definido pela Administração. Â t  — y  ^

6 20 2 A negociação serâ r e a l f e í ^ X t ^ " 0 561 dí“
O resultado da n e ^ ^ ç ã o ! ^ ^ M ^ ^ | t o ^ s os licitantes e anexado aos autos do processo licitatòno.

bem classificado que no prazo de até 2 (duas) horas, envie a proposta adequada 
^  acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

npcessários exigidos neste Edital e já apresentados.
: : S;  É ^ ^ ^ ^ r o g a r  o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 

do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7 DA FASE DftULGAMENTO
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7 ,  Encerrada a etapa *  negociação, o pregoeiro « t a *  *  c, I l S

a - — — a
consulta aos seguintes cadastros:
7.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da Uniao
(https://www.pnrtaltransparencia.aov.br/sancoes/cejs),

7.1.2 Cadastro National de Empresas Punidas -  CNEP. mantido pela Controladoria-Geral da Umãc,

Mpid/www.portaltransparencia gov.br/sancoes/cne_p). ^

7.1.3 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCÜ) (https://certidoesapi.apps.tcu.gov.br/)
7 1 4  constatada a existência de sanção, o licitante serâ reputado inabilitado, por falta de c a ^ e p a r t

7.2Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso a t e n d id a s ^ o ô e s ^ r t i c r p l  io,sera

iniciado o procedimento de habilitação. -< ., ,

7 3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se "
ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com W e n s  3£1 ^

4.6 deste edital.

7.4 Será desclassificada a proposta vencedora que.

7.4.1 contiver vícios insanáveis;

7.4.2 não obedecer às especificações técnicas contidas/termo i _
lima dwpreço máximo definido para a contratação,

administração;
7 .4.3  apresentar preços inexequíveis ou permanecere

7 .4 .4  não tiverem sua exequibilidade de& onsIÇ ^iJTdo exigido

7 .4 .5  apresentar desconformidai

7.5 No caso de bens e serviços 
cento) do valor orçado pela

7.5.1 A inexequibiiida

7 .5 .1.1 queo^sti

7.5.1.2

y e Cq hm 

CO

-  ^Jências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável, 

guibilidade das propostas valores inferiores a 75% (setenta e cinco por

e r ra ta  o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

for da proposta; e 

fampoSifede capazes de justificar o vulto da oferta.

^ S L q u ib i l id a d e  da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
n M r  efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da propos a. ^

,  7 c l l . J L d o  da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada

m« âo ío w  e ,ue se “ pro* ,ue este e 0
para arcar com todos os custos da contratação;
7,7.1 0  ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou talhas que nao alterem a substância das

cios

10
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” f i L d e r a - s e  erro no preenchimento da planilha passivel de c o rro o  a in d ic io  de recolhimento de .postos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando nao cabível esse regime. ^
„  Para fins de análise da proposta ,uanto ao c u m p r i-o  das e s p e r e s  do objeto, poder* ser colhida a manifestaçao escnta 

setor requisitante do seraço ou da ârea especializada no objeto. _

7.9Caso a compatibilidade com as d r f ^ I S r o í

solicitação.
MO As amostras serão avaliadas por profissional especializado, indicado pelaSeaetar,^
acompanhada do pregoeiro e equipe de apoio, conforme artigo 41 e 42 da lei 14.133/2021.

711  Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaça 
amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais hctónt

7.12 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no.

7.13 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso n ^ ^ e g a ,  
entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, « r o p o ^ É  ^

, x i ■ ■ MoccifmaHn m o fn rípm i» ta (s) o Preqoeiro analisara a aceitabilidade da
7.14 Se a(s) amostrais) apresentada(s) pelo pnmeiro ^  sucessivamente, até aproposta ou lance ofertado pelo segundo d a s s t o d o . S e ^ e . a - a ^ | M » | S |  amos w

verificação de uma que atenda às especificações constantH(oTermo%  Kerawcia.
, ~ a finai H ^ ü a rã o  as a m ^ ^ ^  ecffigues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de

7 15 Adós a divuqaçao do resultado final dç^ggyj&ao, as amo
7.15 apobdu y v j^r+oSclíbkAdm in istracSrsem dire ito  a ressarcimento.10 (DEZ) dias, após o qual poderão s e r ^ a r t a ^ T ^ J m in is t r a ç ^  sem ^

j - . todas as condições indispensáveis à reaüzaçao de testes e

pelo Pregoeiro, ou havendo

8 DA FASE DE HABILI

8.1 Os docum< 
objeto da lifltacão

„J ê n c ia , necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021-

0 2 1  ^ c S » » e s á r i o  individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

r í i —  de microempreendedor Individual -  HEI: Certificado da Condição deMicroempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificaçao da autenticidade no
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Sítio www- portaldoem preen dedor .govúç

ir „ r r ^ - 7 r * r : r — - « »
acompanhado de documento comprobatóno de seus administradores,
8 2  4 ,„sc„ç8o no Registro P « c o  de Empresas «  onde opera, com averbação no R eg^o  onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, t a l  ou agenoa;
8.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato consM vo no Registro « I  das Pessoas * * * * * * *  ’

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8 2 6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto socia! em vigor, com a ata ^ s e m S ^  
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jun i ^  

registro de que trata oart 107 da Lei n° 5.764, de 1971
8.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais’̂ p r e i ^ | u r a ^ ^

8.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as a lte ^ A s  o ^ c o n s o % a ? % s p e c t iv a

8 3 Regularidade Fiscal Federai e Trabalhista ^  ,
.  , . M ■ n„| r  rtflÉ iríli—  ounfeCadaste de Pessoas Físicas, conforme o

8.3.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de P esso^^aS

C3S0' i
, _ i u • * cotiateBLn^mmirinai <J®)uver relativo ao domicílio ou sede do licitante,8.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes M ^ u ^ i c i p a l ,  se^uver,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o o f t c o n t r  _
I f  oi norantp a co7Pnda N a ^ L  m e d ile  apresentação de certidão expedida conjuntamente pela

8.3.3 Prova de regular, ade t a l  perante a ^ M d a  ^ * ^ 9 ^  ^  F e n (ta  Naciona| (PGfn ), referente a todos os
Secretaria da Receita Federal *  « f c s .  0r e te X is t r a d o s ,  inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
créditos tributários federais e a Divida » d a  (W » £ o r eias M. . _
nos termos da Portaria Conjunta rf ' J
Nacional
8 3 4  Prova de regularida% » o ' 3 \ d e  g Ü ^ i  do Tempo de Serviço (FGTS); 
o ,  5 Prova de f e J O y .  A p l i d o s  perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certdão negativa ou 
positiva com e » % l l 2 l C ® w i T i t u l o  Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Deere

5 452 ^  Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Divida Ativa junto aos
^ ^ % a i ^ ^ | a  Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

8 3 7 junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e Dívida Ativa junto aos Tributos Municipais,
Fazenda Municipal, Alvará de Localização e Funcionamento da sede da empresa tatan e,

pena de inabilitação.

8.4 Qualificação Econômico-Financeira

jaminisiraaob, muu&ivc a^ucico 3--------
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
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8.4.2 Balanço " S ^ C s  P ^ * >  * r  atualizados por

2015); ^
8 4 2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apres^
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8 4 2 3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estaü

r - ~  ■ “„ * s z c â ) c ~ í “ *
devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, nMiant
registro no Conselho Regional de Contabilidade. M  ,  , onà|kp

, Será constatada mediante a analise

das fórmulas inte + Reaífáve! a Longo Prazo

Tpãssívo Não Circulante”

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante 

LQ = Passivo circulante

8 4 5 A lW 1 3 % ^ p re s e n ta re m  resultado inferior ou igual a f (um) em qualquer dos índices de UquMez Geral (LG), S * « a

pertinente.
8.4.6 As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO D1GITAL-SPEED,
submetida ao ÍND DNRC 107/08, deverão apresentar:

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil);
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b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED <
c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);

d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil);

8 5 Qualificação Técnica .

“ . „ r . : r s = r . ' = - — s - j - f
a 5 i  1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligencia por parte i l t  W f " 1 ™  em
Contratante que podeiá aveiigua, através de vista técnica a autenticidade das informações  ̂ Se durarte^sse 
fraude de qualquer um dos documentos, a licitante envolvida estará automaticamente desc lass^á  
questão, além de estar sujeito as penalidades prevista neste edital. *

do prol

técnica da 
cT^ata 

inoim

8 6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
respondera pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei <art 61

8 7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de irat»M  
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado daPreviden

específicas
8.80 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, d 
integralidade dos custos para atendimento dos dire itop«1* *  
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabaP 

propostas,

8.9 A verificação pelo agente, em sítios 
prova, para fins de habilitação.

. e o declarante

cumpre as exigências de 
êm lei e em outras normas

suasp^ostas econômicas compreendem a 
js na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
ínto de conduta vigentes na data de entrega das

■ntidades emissores de certidões constitui meio legal de

8.10 Os documentos exí 
(DUAS) HORAS, prorrogável

8.10.1 Os documento^ela 
caso, em momento

8.10.2 Res 
apresentai 
os

íiados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 
da solicitação do agente de contratação.

que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer 
„propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

J e r i o r ,  relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de 
le julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relaçao a todos

8 H U s n i > « H  para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos,

s a i v o ^ J p 3 » 0 ^ .  para ü ei 14.133/21, art. 64):
8.11.1 ICIção de informações acerca dos documentosjá apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar

fatos existentes à época da abertura do certame, e
8.11.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

14
Rua Onilôo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do M aranhõo-M A

CNPJ: 01.598.550/00001-17
w w w .c a m p e s tre d o m a ra n h a o .m a .g o v . t ir

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.tir


CO M ISSÃO
P E R M A N E N J E
DE LSCITAÇAO

DÊ

_.. D O  M A R A N jf  ..

aopre" L . t
8 „  Somente serão disponibilizados para acesso púbiico os documentos de habilitação do lictante cuja proposta

edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8 1 5  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de peq,
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participaçao na licitaçao. j #

816 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, nao ca b e « w isa o  de 
relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou so conhecidos apos j %

tive
9 DO BENEFICIO ÁS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
9.1 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classiícad;i nacM 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, e houver proposta de MICROEMPKS ^  
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem c la ss fe ^p ro ce i

9.2 A MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE maií 
do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma 
colocado, situação em que, atendidas as exigênciap 
adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão Eletrôni?

9.3 Caso a licitante tenha utilizado a prerroggvade efetu ^
123/2010, será verificado no Portal ̂ ^ ^ T ra n s p a rê i
http://www.portaldatransparencia.gov 
www.portaltransparencia.jus.br, $&*

S £esen t% p^lC R O E M P R E S A  ou
ou EMPfNêA DeIeQUENO PORTE que seja 

\ da se^ j a r forma:
izo de 5 (cinco) minutos, contados

irigatoriafente inferior à proposta do primeiro 
" [o o valor estimado para a contratação, será

exercício corrente, até o mês 
faturamento máximo permitidé

9.4 Não sendo vencedora 
anterior, o sistema,’1

da

Jesempate, conforme art. 44, da Lei Complementar n 
„ í  Governo Federal, no endereço eletrônico 

Transparência do Poder Judiciário, no endereço eletrônico 
ris lüàhcárias recebidas pela licitante, relativas ao último exercício e ao 
;ão, fixada no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o

3nforme%JJ° dafffegonTda Lei Complementar.
f lP R E » i a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada, na forma da subcomissão 

;ará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situaçao descrita

nesta c o n d i c ã o ^ p r ^ ^ ^ a ,  para o exercício do mesmo direito;
.  * h apresentados pelas MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que
s ^ n t ^ O k ^ b e l e c i d o  nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando

Para 0 encaminhamento da oferta finai do desempate,

9.6 a3 2 ^ o  apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto 

nos artigos 4 4 ^ 6  da Lei Complementar n. 123/2010,

15
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na condição

9.7Na Np6,ese de não « o  nos termos previs.es M  Seção, o procedimento d *  P - g u e  com as demais

9.8 Em atendimento ao efeposte, nci artgc>48 I, " J 0 à participação de

W C R O fflp S s A S  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICRO EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS.

9 9 As cotas serão distribuídas, conforme art. 48 da LC 123106, alterado pela LC147/14:

9 ,0  A • Cota Principal -  Lote/itens abertos para a participação de todos os interessados, inclusive os que seenqu. 

de ME e EPP e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado.

9 „  B ■ Cota Reservada -  Lote/item constituídos por até 25% (vinte e cinco por « t o )  do 
demais itens com valores inferior a 80.000,00, aberto para participação exclusiva de ME e q u e ^

ao objeto licitado.
9 12 Na hipótese de uma ME ou EPP sagrar-se vencedora da Cota Principal e 
registrado para ambas as cotas apenas o preço menor, ou seja, e expressamente ue

para o mesmo item. ^
9.13 O município poderá estabelecer a prioridade para a contrataçãode MEs 
de acordo com a discricionariedade do gestor. No entanto, d e -M iff l^ D e  
na localidade para que haja essa restrição, devendo o b s e rv la s  r e s M v a

|  para^mesmo item, será 
oratique preços distintos

acrafc®rseu território ou na região, 
trgfem presas qualificadas como tal

______M ^ e s .  Enquanto entende-se como
e n c o í^ fc  definida no art. 1°, §2°, inc. I e II do Decreto

DresEOTStifica-se em função da busca de, ao menos, um dos 

lito municipal e regional;

na ivwhiiv—  r ~ -----* . r .
local a área dentro dos limites geográficos do m u n jp  
Municipal n° 398/2023.

9.14 A aplicação da margem de preferênciajDara essas 

seguintes objetivos1

9.14.1 Promoção do desenvolvimento e

9.14.2 Ampliação da eficiência da:

9.14.3 Incentivo à inovação ^  ^  , .
, % 3 k c H p r á l lW r  auaraio forem preenchidas, cumulativamente, as condições de que o beneficio esteja 

9/15 Alem EPP tenha efetivamente participado da licitação e ofertado preço que. apesar deZZZOíSSBf̂  de preferência; « - s e  de licitação diferenciada (valor até RS 80.000,00 por rtem

ou cota d é t 2 ^ 3 ll S S ^ 0 Pre?° “ i3 compati,el com 3 reáclacle *  merCad°'
o <*. n ^ S W K ê ^ h p l e m e n t a r  n° 123/2006 estabelece que nas contratações públicas deverá ser concedido tratamento 
S f e h S B f i S E P P S .  Os objetivos são a promoção do desenvolvimento económico e socai no amb.to 

m u i ^ d ^ ^ ^ t t | a m p |iaÇâ0 da eficiência das poiiticas públicas e o mcentivo a iriovaçao tecnologia.

r r r r  s r i r r s s r . — *
Campestre do Maranhao/MA, ou na região, até o limite de 10% (dez por cento) acima do melhor preço valido.
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918 A prioridade precedente será para as empresas mm sediadas no município de Campestre do
u A ,««, IIEIEPP sediada no município de Campestre do MaranhãodlA, ou o valor destas estarem

X d ^ d « ^

“ Z l *  PO- « o  regional, âmbito regional - limites geográficos no ralo máximo de até 150 km (cento e

r a r c i n ^ I L a d o  no lote/item reserva* para ME e EPP, o Wtante vencedor da C o t ^ H j »  a 

fornecer/executar os itens referentes à Cota Reservada pelo mesmo valor oferecido na Cota Pnncipa ^  -

9 22 0  licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP' não terá direito 
previsto na Lei Complementar n1123, de 2010, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porta

9 23 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e ™ P 'e s a J e p e  
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n» 11.488, de 
o microempreendedor individual • MEI, nos limites previstos da Lei Com plejjite r

10 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de R e g g  
pena de decadência do direito à contratação, sem prej 
n° 21/2023.

10.2 O prazo de convocação poderá ser l ^ j ^ 0 
classificado ou do fornecedor convocado

a) a solicitação seja devidamente jus]

b) a justificativa apresentada seja

10.3 A ata de registro&ptfes do< k a s s in l^ o r  meio de assinatura digital,

10.4 Serão fori 
constantes no 
preços reg

10.5 O
atí

irá o práüW Pro máximo 10 (dez) dias, contados a 
■ ^ k r a z o  de validade encontra-se nela fixado, sob 
írev is llna  Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Legislativo

ial período, mediante solicitação do licitante mais bem

) prazo;e

teqistro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os Itens 
L ç ã o  do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades,

Z c a ç ã o  dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da

J V »  recistrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
1 P Çw 7 a  realização de lltação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente10.6

Administra^

l o T t a  hipótese de o convocado não asstar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, Sca 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
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ordem de classificação, para fazê-lo em igual p n o  e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

I I  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

« 1  Após a homologação da licitação, será induido na ata, na fortna de anexo, o regisiro:

,1.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classrficaçao na ta  açao, 

e
I I I  2dos licitantes que mantiverem sua proposta originai
1 « '  Será respeitada, nas contratações, a ordem de dassificação dos licitantes ou fornecedores registrados^

11.3 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado d o ^ m e  e i f l ^

mais bem classificado,
11.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceifc 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original,

11.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de rese 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

115.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de re g is tro jjp W q ^ n o

o t a ^ í t ò je t ^ l jP r e P  igual ao do 

I rá  e S ^ id a  c j^ d o ro u v e r  necessidade de 

condições estabelecidos no edital;

o r e g is t e  preços, nas hipóteses previstas no Decreto
ou
11.5.2quando houver o cancelamento do registro do fa 
Municipal n° 001/2024. m

11.» Na hipótese de ^ hum cíaSficato^a A dm in fe Íaç Írt” *  o' valor
contratação nos termos em igual prazo e n a s ^ S P ^ D P  P
estimado e a sua eventual atualização n ^ &  p r e ^ n ^ ^ ^ d e r a :   ̂ ^
n  .6.1 convocar os licitantes ,ue « A - p m M ^ p a r a  negociação, na ordem de classificação, com vrstas a obtenção

de preço melhor, mesmo que ac im aW eço  d ^ jd ic a % o ;  ou
11.6.2adjudicar e f i r m a r  J W n a i ^ s A a s  pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classrficaçao, quan o

frustrada a negocia

12D0SRÊ£UF _

referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação 

Ivará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

12 2 O ]% 0  r e ^ l  é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

12.3 o 3 b  recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou mablação do

licitante:
12.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

1 2 3  2o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 20 (vinte) minutos.

1 2 .3.30  prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da

18
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CAMPESTRE
tS Í E ^ d o  m a r a n h ã o

ata de habilitação ou .n a u » ^ ,  ^  ^  ^  ^  ^  ^  q ^  ^  ap[esentaçá0

12 3 4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista §------- --------------
das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos,

127 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes sera de 3 j 
daintimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imedia a f

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato o u d a ^ B !  ^quelfcrevenha decisão

final da autoridade competente
12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de apn

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista
https://www.campestredomaranhao.ma.gov.br/

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

no sítio eletrônico

13.1 Comete infração administrativa, n o s 0 'licitai

1 3 .1.1 deixar de entregar a 
documento que tenha sido solicitado dj

13.1.2 Salvo em decorrência de'

ie, co&lolo ou culpa: 

e x ig id a ^ fa  o certame ou não entregar qualquer 

.certame;

lidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

lance ofertado ou após a negociação; 

da proposta quando exigível;

Kdo encerrada a etapa competitiva; ou

13
validade 

13.1.3.1 recú:

rêfĉ Su amostra em desacordo com as especificações do editai, 

ito ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de

lr-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento
10> I.W. 1 IGVUOUI WW] ‘
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
13.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou p r e s t a r  declaração falsa durante a

licitação.

13.1.5 fraudar a licitação;

rwestre do Maranhc*. 
17
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13.1.6 comportar-se de rnodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando

13.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei,

13.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento,

13.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada,

13.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da iicitação;

13.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei i i M  2.846, de 2013.

13.2 Com fulcro na lei n° 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a previa defesa, a
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1 advertência;

13.2.2 multa;
13.2.3 impedimento de licitar e contratar e ^

13.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto p e r d id o s  
seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a p e n a l id a d l^ ^  ^

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

lantes da punição ou até que

13.3.1

13.3.2

13.3.3

13.3.4

13.3.5
controle.

a natureza e a gravidade da infração cometida 

as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a 

a implantação ou o aperisíPamentã

13.4 A multa será rej
máximo de 30 (trinta) di

13.4.1 Para a

13.4.2 Par
contrato li

de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 

i,

31.1,13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

’U t e n s  13.1.4,13.1.5,13.1.6,13.1.7 e 13.1.8, a muita será de 15% a 30% do valor do

tência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

.„wamente ou não, à penalidade de muita, 
i o l  sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

Vi
podeE 

13.6

de sua ^  impedimento de licitar s a^ ' ^ a a°

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
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r D O  M A R A N p Ã O ;

, u  " S "  " i t  ? ™ i  ~  S .1 ”  »

s t r s s “ —  • « •  c ? . “  s r ' ■ *  *  *  “ '
contratar cuia duração observará o prazo previsto no a r t j l . da Le' n' m M M i-

1 M  ' A recusa injus«cada do adjudicatário e .  assinar o c o «  ou ■ * *  *

, » *  « a  -  * »  *  < * * »

promotora da licitação.
,3 1 0  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de Irta r e 
i d o n e i d a d e  para licitar ou »ntratar demandará a instauração de processo d e ~  
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliara fatos e circunstancia 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in tim a ç a M p rJ

provas que pretenda produzir.
, 3 . , ,  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sane 
contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido a autondade 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua i 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do r a f f ls ^ jp

,3.12 Caberá a apresentação de pedido de £
ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias uteis, c o n t a d o ^ ^ t a . " * “ . ^

-  * “ " • alguma' a ob' i9açSo *  repa,aç8° ín,earal dos

danos causados.

ir
ou o 

ipeciftcar as

ipedimento de licitar e 
io recorrida, que, se não a 

Superior, que deverá proferir

14 DA IMPUGNAÇÃO A O ^ ^ E D ^ ^ D O D ^ C U R E C IM E N T O

^  Lminnar este Edital por irregularidade na aplicação da LeLo! ,14.133, de 2021, 

rijas úteis antes da data da abertura do certame.
. pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três)

lo.ma.gov.br

14.1 Quaiquer 
devendo protoo

14.2 A
di:
A
- WWW.Ca®àebCPeM®6iaiiuau.iiiu.yV..M,
14 3 A s l S o e s  e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

,4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de oontrataçao, 

nos autos do processo de licitação.
, 4.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
151 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletronsco.

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de B r a s ^ F

15.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçãoJ
desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade^

15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do r

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir® 
se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração

15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciaisnão 3 ^ 0 aí 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do in te r p ™ * “ "

15.9 Em caso de divergência entre disposições desteJ 2 ^  ^ seus an
prevalecerá as deste Edital. m  -,7r

, 5 1 0 0  Edital.  seus anexos estão disponíveis, na i n t e ^ P o r t m w S W  Contratações Públicas (PNCP) 

endereço eletrônico:

15.11 Integram este Edital, para todos

15.11.1 ANEXO I-Termo de

15.11.2 ANEXO I I -

15.11.3 ANEXO

^minisfccão não será, 
ró.

i-á o do vencimento. Só 

!, desde que seja possível o 

ou demais peças que compõem o processo

Campestre do Maranhão -  MA, 04 de fevereiro de 2025.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Pua Onüdo Gomes, 134 - Centro. C LP :65% 8-C m  Campeslre do M aranhõo-M A
CNPj: 0 l5 9 8 .5 ri0 /000G 1-l/ 

wvrw.cumpestredomoranhao. rna.gov. or
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ANEXOiTERMO

DE REFERÊNCIA

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

d e s c r iç ã o
a g u a  SANITARIA Especificação; ÃGÜA, tipo 
SANITARIA COMPOSIÇÃO QUÍMICA HIDROXIDO DE 
SODIO E CARBONATO DE SODIO, PRINCÍPIO ATIVO. 
HIPOCLORITO DE SODIO; TEOR DE CLORO ATIVO DE 
2 0% Á 2,5% P/P, APLICAÇÃO LAVAGEM E ALVEJANTE 
DE ROUPAS, VANHEIRO, PIAS, TIPO COMUM, FRASCO
DE 1000ML ACONDICIONADOS 
EM EMBALAGENS DE PAPELÃO IDENTIFICADAS, CAIXA 
COM 12 UNIDADES CADA.
ALCOOL 96° 1000 ML Especificação: ALCOOL, tipo 9 
embalagem contendo 1000 ml. Embalagem de am 
com as normas de mercado.UUlli dS liu im a o  ,------------------ -

ÁLCOOL EM GEL Especificação: ALCÇOL, Tl 
COMPOSIÇÃO: ÁLCOOL ETÍLICO, AGUA, i 
NEUTRALIZANTE E DESNATURAN^JBENZOAT 
DENATÔNIO). CAIXA CONTENDO 
12 FRASCOS DE 500 ML CAD,A ^  
A L C M r ~ Ê T Í L Í C Õ ^ "
ÁLCOOL, TIPO ETILS 
LIMPEZA EM G 
ACONDICIOANA0^LEM
IDENTIFICADA^KIM nklNIDADl
LITROS

5 FF
ART

lDE IÃPÃTdE SEGURANÇA Especificação: 
TIPO DE NAPA DE SEGURANÇA, 

CONFUCÍONADO EM NAPA COM ASA SEGUINTES 
DIMENSÕES: COMP. 1,2M LARG. 0,66CM. AVENTAL DEVE 
POSSUIR DUAS TIRAR LARGAS (APROX.O,3CM) DE 
TECIDO DE ALGODÃO FIRMEMEBTE COSTURADOS 
EM 4 PONTOS E UTILIZADOS PARA AJUSTE, ASTIRAS 
DEVEM SER TRANSPASSADAS NAS COSTAS, SEM 
PRENDER NO PESCOÇO E NÃO PODEM SER FIXAS

ILHOSES. TAMANHO ÚNICO. O PRODUTO DEVERÁ SER

o: AMACIANTE, tipo DE 
^ O O  ’ LÍQUIDO VISCOSO, 

,A, APLICAÇÃO AMACIANTE DE 
LÚVEL EM ÁGUA, DE TUBO COM

R.,o OnUdo Gomes. 134 - C entra  CEP:65968-000, Campestre do M aranhõo-M A
CNPJ: 01.598.550/00Q G 1 -17
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TRANSPARENTE.
BACIA PLÁSTICA 25 CM Especificação: BACIA, TIPO 
PLÁSTICA 25 CM, ALTURA; 9,5 CAPACIDADE
VOLUMÉTRICA DE 2,5 LT, COM ALÇAS.------------------
BACIA PLASTICA 30 CM Especificação; BACIA, TiPO 
PLÁSTICA RESISTENTE, ATÓXICA, COM NO MINIMO 
30 CM DE DIÂMENTRO, COM APOXIMADAMENTE 15 
CM DE ALTURA, CAPACIDADE VOLUMETRiCA DE
14 LT COM 
ALQAS.m-yrvo._________________—---------------------—-------
BACIA PLÁSTICA 35 CM Especificação: BACiA, TIPO 
PLÁSTICA, DIÂMETRO APROXIMADO DE 35 CM, 
CAPACIDADE PARA 4,6 LUTROS, COM ALÇAS

10

11

12

BACIA PLÁSTICA 40 CM Especificação: BACIA, TIPO 
PLÁSTICA APROXIMANDO 40 CM DIÂMETRO DO
:UNDO: 26 CM ALTURA; 16 CM E 15 L, COM ALÇAS.-----------
BALDE PLÁSTICO REFORÇADO Especificação: 
BALDE, TiPO PLÁSTICO REFORÇADO, COM ALÇA DE 
ARME GALVANIZADO, CAPACIDADE 20 LITROS.— _—  
BANDEJA REDONDA EM ALUMÍNIO Especificaç 
BANDEJA, TIPO REDONDA EM ALUMÍNIO POLI 
REFORÇADO-DIÀMETRO DE 45CM.

13
BARBANTE Especificação: BARBANTE, TIP 
NYLON COR NATURAL. DIÂMETRO N°03.C/400

14

BOTAS DE PVC CANO LONGO 
TIPO DE PVC, CANO 
USO PROFISSIONAL, 
INJETADO EM UMA, 
FORRADO.PRODUTO

-ÇA,
R C A W A B M T E .

15

16

18

CAIXA DE ISG 
TIPO DEI

U]
XAI>

UTR l% EspeO Tcação; CAIXA, 
\C ID ffiE  PARA 100 LITROS.

LITROS Especificação: 
^CAPACIDADE DE 170

Especificação: CAIXA, TIPO DE 
fc inAD F PARA 12 LITROS.

UNIDADE

UNIDADE

200

100

UNIDADE 200

P Ar*
19 TIPO'

flICA 12 LITROS Especificação: ________
L,xmivn 24 LITROS Especificação: CAIXA, 
ÉRMICA COM CAPACIDADE PARA 24

UNIDADE'

UNIDADE

20

21

IIT R O S . ________________________ _
■q Ã Ix T t E R ÍV Õ C Ã IÕ ^ R O S  Especificação: CAIXA, T IP O  j ,
TÉRMICA COM CAPACIDADE PARA 30 I UNIDADE | 80
LITROS.
CERA LÍQUIDA Especificação; CERA, TIPO LIQUIDA, AUTO 
BRILHO, COR VERMELHA, PARA PISO FRIO, 
D IS P E N S A N D O  O USO DE ENCERADEIRA, 
EMBALAGEM COM 750 ~"

Run Onildo Gomes, W  - Centro, C E ^5 9 6 8 -0 0 0 . Campestre do M aranhõo-M A
CNPJ: 01.598550/00001-1?

m v w .c a m p e s tre d o m a ra n h a o .m c i.g o v .b r
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22

CESTO PARA LIXO CAPACIDADE 2,5 LITROS 
: specificação: CESTO, TIPO PARA LIXO CAPACIDADE 
25  LITROS, SEM TAMPA, TELADO, SEM PEDAL, 
FABRICADO EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE.

23

24

25

26

UNIDADE 1400

CESTO PLÁSTICO TELADOEspecificação: CESTO, HPO 
PLÁSTICO TELADO PARA LIXO COM CAPACIDADE 
PARA 10 LT.

UNIDADE 1000

CISCADOR EM AÇO RETANGULAR Especificação:
CISCADOR, TIPO AÇO, RETANGULAR COM 22 UNIDADE 250 
DENTES, COM CABO DE MADEIRA COR NATURAL.
CLORO HIPÕCLORÍt Õ- Especificação: CLORO, TIPO 
HIPOCLORITO DE SODIO, EMBALAGEM BOMBONA DE 5
JTROS LACRADA__________ ______ __

COADOR DE PANO DE ALGODÃO Especificação: 
COADOR, TiPO DE PANO DE ALGODAO 
TAM.04(GRANDE) PI CAFE.

O,ÍALÃO

27

UNID/

40

COLHER DESCARTÁVEL Especificação: COLHER, TIPO 
DESCARTÁVEL - COLHER r DE PLÁSTICO ™  
POLIPROPILENO NATURAL (ATÓXICO); MEDINDO t
(160) MM; COM CAPACIDADE (10) ML; ESPESSU R ^  (

■ PACOTE COM 50 UNIDADES 
^DESCARTÁVEL

^OLIPROPO

28

COPÕ DESCARTAVEL DE P Õ LIPR O R ^Õ  
ATÓXICO 50 ML Especificação: COPOS, 
DESCARTÁVE, MATERIAL 
ATÓXICO, CAPACIDADE 
COM 100 UN. GRAVAÇÃO 
SÍMBOLO DE '
RECICLAGEM "'PS” ,
CAPACIDADE D1

1PO

PACOTE 10000

13230 E

COPO DES 
ATÓXICO, 
DESCER
a t ó :

31

'OLIPl^PÍLENO | 
COPOS, TIPO I 

POLIPROPILENO 
180 ML, APLICAÇÃO 

E.TIRAS COM 100 
NO FUNDO DO COPO DO j 

^ITÍFICAÇÃO ?! RECICLAGEM "PPM 
13730 E CAPACIDADE DO COPO 

iENTAL Especificação: CREME,. TIPO 
D E fM L , COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO:COM 
ITENa ATIVO DE (1.100 PPM) TIPO ADULTO,
EMBALAGEM DE 90 GRAMAS._______________________
DESINFETANTE AROMA LAVANDA Especificação: 
DESINFETANTE, TIPO ASPECTO FISICO LIQUIDO, 
APLICAÇÃO BACTERICIDA, AROMA LAVANDA, 
FRASCO DE 1000 ML. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE PAPELÃO, CAIXA CONTENDO 12 
UNIDADES.

PACOTE 10000

UNiDADE 1500

CAIXA

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centre. CF.P:€5968-0Ü0, Campestre do M aranhao-M A
L NPJ: 01 .598 .5bO/OOuO /■■■;/

www.camipestredomaranhao.ma.gov.br

http://www.camipestredomaranhao.ma.gov.br
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DESÍNFÊTÃFn^E^TlQUÍDÕ- ÃTBÃSE DE PINHO 
Especificação: DESINFETANTE, TIPO LIQUIDO m 
BASE DE PINHO, PARA USO GERAL, AÇAO 
BACTERICIDA E GERMIC1DA, CONTENDO A 
INFORMAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE 99,9% DOS 
GERMES.EMBALAGEM:FRASCO 1000ML, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAUDE/ANVISA.

33

DESODORIZADOR DE AR Especificação. 
DESODORIZADOR, TIPO DE AR 360 ML, COM 
PFRF1IME SPRAY, CAIXA CONTENDO (CX12UND).

■____________ i í/*\i n r\r>  CenaritÍPí

34

DÊTÊr g ÊNTE LÍQUIDO. Especificação: 
DETERGENTE TIPO LÍQUIDO, COMPOSTO DE 
TENSOATIVOS ANÔNICOS, COADJUVANTES, 
PERSERVA NTES COMPONENTE ATIVO LINEAR 
ALQUIBENZENO SULFONATO DE SODIO, 
APLICAÇÃO:REMOÇÃO DE GORDURAS DE LOUÇAS, 
TOALHERES E PANELAS, AROMA NEUTRO, C^M 
TENSOATIVOS BIODEGRADAVEL. CAIXA CONTEN
FRASCO DE 500 ML, ACONDICIONADO EM

DE PAPELÃO,
nFVIDAMENTE IDENTIFICADAS.

35

ESCOVA DENTAL COM CERDAS 
Especificação: ESCOVA, TIPO DEN 
UTENSÍLIO, TIPO CABO Ak,ATAl 
PEQUENO, FORMATO 
MODELO MACIO, 
CARACTERÍSTICAS A 
COM CURVA A r ' “ ’
ARREDONDAI
ESCOVA 
ESCOVA! 
NYL 
F

ÍDO Especificação: 
;CIDO CERDAS EM 
COM MARCA DO

, v O SANITÁRIO Especificação: 
V RA VASO SANITARIO, CABO DE

____.J A S  SINTÉTICAS. SEM S U P O R T E ____
de LIMPEZA - LÂ AÇO FINA Especificação 
TIPO DE LIMPEZA, MATERIAL LÃ AÇO FINA, 

nuivnu.i/IDADE MINIMA, APLICAÇAO UTENSÍLIO DE 
ALUMÍNIO, PACOTE COM 8 UNIDADES.EMBALAGEM 
COM MARCA DO 
FABRICANTE.

MATERIAL

27
Rua. Ondeio Gomes. 134 - C ennn CEP:ôS9G8~Cü(l Campesne cio M arannao-M A
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39

ESPONJA DE LIMPEZA DUPLA FACE Especificação: 
ESPONJA TIPO DE LIMPEZA, DUPLA FACE, UMA FACE 
MACIA E OUTRA ÁSPERA, ESPUMA/FIBRA, 
SINTENTICA.FORMATO RETANGULAR, ABRASIVIDADE 
ALTA/MÍNIMA, APLICAÇÃO LIMPEZA EM GERAL.
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40

FILME CULINÁRIO EM PVC Especificação: F iLM t, ! IPO 
EM PVC CULINÁRIO TRANSPARENIE 
DIMENSÕES.28 CMX3Q

41

42

FLANELA DE ALGODÃO Especificação: FLANELA, 1 IPO 
DE ALGODÃO, AMARELA, PARA LIMPEZA, 
TAMANHO:39 DE LARGURA X 59 CM COMPRIMENTO.

43

44

45

46

LIMPA ALUMÍNIO - FRASCO 500JV1L 
LIMPA, TIPO ALUMÍNIO 
BENZENO SULFATO 
ETOXILDO, CORANTE E 
DEDOCIL BENZENO,
CONTENDO 12(DOZE)
500 ML
LIMPA VIDR 
PARA 
ANIÔMLO

49

L IM P ^ O R  DË USO GERÃL 
Especificação: LIMPADOR, TIPO DE

FOSFORO Especificarão: FOSFORO, TIPO
CAIXINHA DE CARTAO IMPERMEABILIZADO COM 
LIXA IMPRESSA, PACOTE COM, 10 CAIXAS 
r.ONTFNDQ 40 UNIDADES CADA, NAO TOXICOS 
GUARDANAPO DE PAPEL BRANCO
TAMANHO:24CM X 22CM Especificação:
GUARADANAPO, TIPO DE PAPEL BRANCO, TAMANHO 
ÚINIMO 24X22CM, PACOTE CONTENDO 
50 UNIDADES. IDENTIFICADAS, CAIXA COM 12
UNIDADES CADA. _______________ _______________
NSETICIDA AEROSOL Especificação: INSETICIDA, TIPO 

AEROSOL AEROSOL, INODORO, A BASE DE AGUA, 
PARA MOSCAS, MOSQUITOS E BARATAS, CAP'* 
CONTEND012 FRASCOS DE 300 ML 
SQUEIRO Especificação:
:OGÃO,01(UMA)CARTELA 

UNIDADES.

IÔNICO Especificação: LIMPA, 
JQUIDO COM TENCIONATIVO 
CONTENDO 500 ML.CX/12

UTILIDADES),TUBO 
PARA LIMPEZA

LIQUIDO 
USO GERAL 

COM 500 
AZULEJOS,

(DIVERSAS
ML.UTILIZADO --------
PLÁSTICOS E ESMALTADOS, FOGOES E
SUPERFICÍES LAVÁVEIS.INDICADO PARA REMOVER 
GORDURAS, FULIGEM,POEIRA, MARCAS DE
DEDOS ESALTOS, RISCOS DE 
LAPIS AROMA COMPESTRE. SEM A PRESENÇA DE

Rua. Onildo Gomes, 134 entro. ŒP:65968-G00, Campestre do M aranhco-M A
CNPJ: 01.598.550/00001 -17

www.cam pestredom aranhao.m a.gov.br
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LIXEIRA EM AÇO INOX Especificação: LIXEIRA, TIPO EM 
50 AÇO INOX, COM PEDAL, CAPACIDADE' PARA 20 

LITROS.PRODUTO COM MARCA DO FABRICANTE.
UNIDADE 100

LIXEIRA EM PLÁSTICO REFORÇADO Especificação: 
LIXEIRA, TIPO EM PLÁSTICO REFORÇADO, COM 
TAMPA SOLTA, CAPACIDADE 30 LITROS, 
PRETA.PRODUTO COM MARCA DO FABRICANTE.

CAIXA

52

53

54

LUSTRA MÓVEIS 200 ML Especificação: LUSTRA, TIPO 
MOVEIS COMPONENTE CEREAIS NATURAIS, AROMA 
LAVANDA, APLICAÇÃO MÓVEIS E SUPERFICIES.CAIXA 
CONTENDO 24 UNIDADES DE 200 ML.

LUVA DE BORRACHA CONFECCIONADA tM  LAItX 
NATURAL Especificação: LUVA, TIPO DE BORRACHA, 
MATERIAL LATEX NATURAL, COM Ca (CERTIFICADO DE 
AVALIAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO), TAMANHO 
GRANDE, COR AMARELA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS AVELUDADA INTERNAMENTE E 
ANTIDERRAPANTE, USO
D O M É S T I C O . ________________________
LUVA DE BORRACHA CONFECCIONADA EM LATEX 
NATURAL TAMANHO M Especificação: LUVA, TIPO 
BORRACHA, CONFECCIONADA EM MATEr 
NATURAL, COM Ca (CERTIFICADO DE ^ ^ l A Ç f t  
DO MINISTÉRIO DO TRABALHO), TA M A N H O m D IO , 
COR AMARELA, C A R A C T E R IS A S  A D iC IO m S  
AVELUDADA INTERNAMEN'
ANTIDERRAPANTE, USO.
DOMÉSTICO

LUVA DE BORRACHA C 
NATURAL TAMA 
BORRACHA,
NATURA 
DO 
PEQ

EM
Lu v £  TIPO DE 

RIAL LATEX 
IO DE AVALIAÇÃO 
LHO), TAMANHO 
CARACTERÍSTICAS 
JTERNAMENTE E

PAR 700

,0 DOMESTICO.

R ua. O n iid o  G o m e s , 134 - Centro, CEP:bS96S-QOO, C a m p e s tre  d o  M a r a n h õ o -M A
C N P J: 0 1 5 9 8 .5 5 0 ,4 )0 0 0 1 -1 7
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MANGUEIRA PARA FOGAO A GAS TIPO PADRÃO  ̂
Especificação: MANGUEIRA, TIPO PARA FOGÃO PARA 
USO EM FOGÃO A GÁS DE PLÁSTICO PVC 
TRANSPARENTE, TRANÇADA, COM TARJA 
AMARELA, EXIBINDO A INSCRIÇÃO NBR 8613,0 
PRAZO DE VALIDADE DE 5 (CINCO) ANOS E 0  NOME 
DO FABRICANTE,SEU CUMPRIMENTO PODE SER DE 80 
CM, 1M OU 1.25M A MANGUEIRA. DEVE PASSAR E NEM 
ENCOSTAR PELA PARTE DE TRÁS DO FOGÃO, JÁ QUE 
A TEMPERATURA NESSA REGIÃO É MUITO ALTA, 
DEVIDO AO FORNO, QUANDO ISSO OCORRE 
CONSULTE UMA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
CREDENCIADA PARA QUE SEJA A TROCA DE ENTRADA 
DA MANGUEIRA DO
FOGÃO, A MAIORIA DOS MODELOS TEM ESSE

Rua. Qnildo Gomes, 134 -  Centro, CEP Õ5968-00G, Campestre do M aranhão-M A
CNPJ: 01.598.550/00001 -17

v jw w .cam pestredom arG nhoo.m a.gov.b r
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57

58

59

60

61

62

63

64

RECURSO, AS MANGUEIRAS TAMBÉM PODEM SER DE 
BORRACHA OU METALIZADAS. DESDE QUE 
APROPRIADAS PARA 0  USO DE GLP
PÁ COLETORA DE LIXO Especificação: PÁ, TIPO 
COLETORA DE LIXO EM PLÁSTICO, COM CABO DE 
MADEIRA, AÇO OU PLÁSTICO DE 
APROXIMADAMENTE 1M DE COMPRIMENTO.
PANO DE CHÃO Especificação: PANO, TIPO DE CHÃO 
(SACO ALVEJADO) DIMENSÕES:48X68 CM FECHADO.

PANO DE PRATO Especificação: PANO, TIPO DE 
PRATO 100% ALGODÃO, BRANCO, TAMANHO:45CM 
X70CM (DE COPA)
PAPEL ALUMÍNIO ROLO Especificação: PAPEL, TIPO 
ALUMÍNIO, ROLO COM A DIMENSÃO: 45 CM DE 
LARGURA, COM 7,5M. PRODUTO DE ALTA 
Q U A L I D A D E . ________________
PAPEL HIGIÊNICO - PACOTE Especificação: PAPEL, TIPO 
HIGIÉNICO, COR BRANCA.NÃO RECICLADO,
DUPLA., PICOTADO, NEUTRO, ROLOS COM 30 M 
COMPRIMENTO E 10 CM DE LARGURA, PACO 
CONTENDO 4 ROLOS. ____________
PAPEL TOALHA Especificação: PAPEL, 
TOALHA, FOLHA DUPLA, PICOTADA, 
TAMANHO:22,5CM X 21.50CM, dfiQM '0  
PACOTE COM 2 ROLOS.
PEDRA SANITÁRIA COM 
PEDRA, TIPO SANIJ 
MÉDIO DE 25 GRAM,
FABRICANTE.
PORTA DET 
DETERGENTE, 
PRODUT

67

:ação: TO RTA, TIPO 
[AMANHO PADRÃO. 
:ANTE.

Especificação: PRATO, TIPO 
PDWTICO, PACOTE CONTENDO

>PARA PISO Especificação: 
PARA PISO DE GRANILITE, 

_ ^ . 0 :  GALÃO CONTENDO 05 (CINCO) 
PRODUTO COM MARCA DO FABRiCANTE

RODO Especificação: RODO, TIPO CABO DE 
MADEIRA, MATERIAL SUPORTE DE PLÁSTICO, 
COMPRIMENTO, DO SUPORTE 30 CM, QUANTIDADE 
DE BORRACHAS 02 UNIDADES, CARACIERISTICAS 
ADICIONAIS CABO COM ROSCA PLASTICA.

33
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SABÃO DE COCO Especificação: SABÃO, TIPO DE

68 COCO, ÁGUA E GLICERINAÇONSERVANTES CAIXA 340
COADJUVANTES TEOR VOLATÉIS 32%. CAIXA 
CONTENDO 12 UNIDADES.

#

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhâo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-’ 7
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70

71

72

73

74

SABÃO EM BARRA Especificação: SABÃO, TIPO EM 
BARRA, DE GLICERINA, COM 5 PEDAÇOS DE 200 
GRAMAS.
SABAO EM PO CAIXA CONTENDO 20 UNIDADES DE 
1KG Especificação: SABÃO, TIPO EM PÓ, CAIXA DE COM 
TENSOATIVOS, COADJUVANTE, CINERGISTA, 
BRANQUEADOR OPTICOS, ENZIMAS, 
TAMPAMENTOS, CORANTES, ALEVANDOR DE 
ESPUMA, CARGA, PERFUME E ÁGUA, PRODUTO 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO DE 1 
KG,DEVIDAMENTE IDENTIFICADA.
SABAO EM PO CAIXA CONTENDO 20 UNIDADES DE 
1KG Especificação: SABÃO, TIPO EM PÓ, CAIXA 
DECOMTENSO ATiVOS, COADJUVANTE, CINERGIS TA, 
BRANQUEADOR OPTICOS, ENZIMAS, TAMPAME 
NTOS, CORANTES, ALEVANDOR DE ESPUMA, 
CARGA, PERFUME E ÁGUA, PRODUTO ACONDICIONADO 
EM CAIXA DE PAPELÃO DE 1 KG,
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA.
SABONETE 90 GRAMAS Especificação: SABONETE, 
GLICERINADO, COM PESO MÉDIO DE 90G, NA C 
BRANCA PARA PELE NORMAL.CAIXA CONTENDO 
UNIDADES. __________
SABONETE LÍQUIDO Especificação: SABO 
LÍQUIDO, ASPECTO LÍQUIDO FISICO PE

AROMA ERVADO
ACIDEZ.RECIPIENTE CONTENDO

SACO PLÁSTICO T 
Especificação: SAO 
CAPACIDADE DE 
UNIDADES

TRWSPARETE, 
[RO, ^ k R D O % O M  100

2 0 "  LITROS,
;0 PARA LIXO, 
PRETA OU AZUL, 

[CIONAIS COM SOLDA 
MA 4 MICRAS, FARDO COM

77

rARA LIXO 100 LITROS, 
PLÁSTICO PLÁSTICO PARA LIXO, 

E l 00 LITROS, COR AZUL OU PRETO, 
ÍSTICA ADICIONAIS COM SOLDA

IA, ESPESSURA MÍNIMA 4 MICRAS,
FARDO COM 100 UNIDADES 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO 15 LITROS, 
Especificação: SACO PLÁSTICO PLÁSTICO PARA LIXO, 
CAPACIDADE 15 LITROS, COR AZUL OU PRETO, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAIS COM SOLDA
CONTÍNUA, ESPESSURA MÍNIMA 4 MICRAS, FARDO COM 
100 UNIDADES
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SACO PLÁSTICO PARA LIXO 30 LITROS,
78 Especificação: SACO PLÁSTICO PLÁSTICO PARA LIXO, 

CAPACIDADE 30 LITROS, COR AZUL OÜ
PACOTE 2200

#

Rua. Onddo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968~000, Campestre do M aranhõo-M A
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.carnpestredomaranhno.ma.gov.br
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PRETO, CARACTERÍSTICA ADICIONAIS COM SOLDA 
CONTÍNUA, ESPESSURA MÍNIMA 4 MICRAS, FARDO COM 
100 UNIDADES
SACO PLÁSTICO PARA LIXO 50 LITROS, 
Especificação: SACO PLÁSTICO PLÁSTICO PARA LIXO, 
CAPACIDADE 50 LITROS, COR AZUL OU PRETO, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAIS COM SOLDA 
CONTÍNUA, ESPESSURA MÍNIMA 4 MICRAS, FARDO COM
100 UNIDADES____________________________________
SACO PLÁSTICO PARA LIXO HOSPITALA 100 LITRO, 
Especificação: SACO PLÁSTICO PARA LIXO HOSPITALA, 
CAPACIDADE DE 100 LITRO, COR BRANCA, MATERIAL 
INFECTANTE, FARDO COM 100 
UNIDADES
SACO PLÁSTICO PARA LIXO HOSPITALA 50 LITRO, 
Especificação: SACO PLÁSTICO PARA LIXO
HOSPITALA, CAPACIDADE DE 50 LITRO, COR 
BRANCA, MATERIAL INFECTANTE, FARDO COM 100
UNIDADES__________________________
SACOLA PARA EMBALAGEM 10 KG Especificação 
SACOLA, TIPO DE PLÁSTICO PAI
EMBALAGEM PESO MÉDIO DE 10KG.PACO 
CONTENDO 1
UNIDADES
SACOLA EMBALAGEM -
SACOLA, TIPO DE PLÁSTICO PARA EMBALAG 
MÉDIO DE 5KG,PACOTE C O N T E R ) 100 
UNIDADES
VASSOURA DE PELO, Esp&
SINTÉTICO, 30 CM,
REVESTIDO COM PLÁ 
VASSOURA DE PI 
PIAÇAVA, N ° 0 ^ C 
VASSOU 
VASSOU 
MAD

1 i m m a for n a t a r i l l y  iTLei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, inciso ! “(I ■ deverá realizar 
proceswM&lmimdestinadc exclusivamente à participação de microempmas e empresas de pequeno porte nos itens de 
contrataçã^ub valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais))”, alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto 
de 2014, ESTa LICITâCÃO SERÁ COM ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRQEMPRESAS ■ ME E 
EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE -  EPP E AMPLA CONCORRÊNCIA, tudo em conformidade com os artigos 48, inciso I e III da lei complementar 
123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014.

1.2 Os fornecimentos objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar.

1.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo ser prorrogado por até i

Rua. Oniidc Gomes. "i >4 - Centro, C£P:6S968-000, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01598 550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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(sessenta) meses, forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

S s ,

#

Rua. Gruído Gomes. 134 - Centro, CEP:6S968-0õ0, Carnpesne do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001 -17

www.cam oestredom aranhao.m a.gov.br

38

http://www.camoestredomaranhao.ma.gov.br


t "
CO M ISSÃO

PERMANENJE
DE UCITACA0

&R£FBrru&A oe
Ç A M P E S F R E
'« 5 5 S 5 .D O  MARANHÂQ

1.40 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão apiicadas em relação à vigência da contratação.

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DÀ CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anu^(LOA) de 2025, 
que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a execução do orçamento municip

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025 conforme detalhamento a se

2.4 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, co n fo rm a^K ta  das iH a r n j^ ^ s a ^ a s  
deste termo de referência.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE V IM  ® B J E l

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em t p l o  especlm dos 9fcidos*Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência.

4  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabiiidade eventualnrç 
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações!

Subcontratação

4.2 É vedada a subcontratação neste |

Garantia da contratação
4.3 Não haverá exigência d ^ a r a r i í V o o n í l t e  d Artigos 96 e seguintes da Lei n" 14.133, de 2021, pelas razões constantes 

do Estudo Técnico Prelin

5 MODELO DE 

Condições jte  i
5 1 A  prop ^ ^ y ^ ^ e r T p r o d u t o  no município de CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, de acordo com a ordem 

de flteç in  ^ s m l^ a  flkS e to r competente;

5 2 Os^tap5$&!§ÈS deiêrão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
(tantos quam^remecessários), de acordo com a necessidade.

5.3 Rrará a cargo da empresa contratada o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e ferramentas 

usadas.
5.4 O prazo máximo para entrega, se feito no prazo de 02 (dois) dias uteis, a contar do recebimento da ordem da ordem de 

fornecimento.

do objeto, devem ser atendidos os seguintes
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T cumpridas de

vocar o representante da 
ações acerca das obrigações

5.5 A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais demandas ou problemas 
relacionados ao fornecimento.

5.6 A execução do objeto seguirá mediante necessidade da Secretaria Municipal.

5.7 Os fornecimentos serão realizados no estabelecimento da contratada ou em local indicado pela Contratante.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.10  contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as firm a s  da Lei n° 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de exel 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples aposti]j
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito i 
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
imediato.
6.5Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ll^n tidade^^m ie ra  
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalizaçlMBB conterá 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para ^ ^ ^ ^ ^ o b j e t o / W ^ ^  complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados1|jas sançoiigplicáveis, dentre outros.
6.6 A Contratada designará formalmente o preposto do Jlpío da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução doateto contra
6.7 A Contratante poderá recusar, desde que |a tificadamente^Édica(S) ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em 
que a Contratada designará outro para o exercício

Fiscalização

6.8 A execução do contrato devs^ser acSbMnhadSÈ'fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos 
(Lei n° 14.133, de 2021, a rt.^7 , capü

Fiscalização Técnica ^

6.9 O fiscal técnia^Bfc^ a l i ^o ifW l ^ a | ^  execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições esiabelecidas 
no contrato, de im o a ^ ^ m ^ ^ | l h o r e s  resultados para a Administração.

6.10 ^ ly s c a « c n ia » |o  contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
ex tfraodo  coKramomT^scnção do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 
2 0 ^ ^ ^ ^ ^ m ^ ^ ^ >̂ micipal n° 416/2023);

6.11 ^^JdenSfeada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do ccraato, determinando prazo para a correção.

6.12 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

40
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necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.14 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual

Fiscalização Administrativa
g <15 o  fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habMtaçã
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e te 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário

contratada,

!iV̂, :e na 
issar a sua

° acompa' iaiização do contrato contendo 
i da ordem de serviço, do registroio d ^ a n tra to ,

releratio com vistas à verificação da necessidade de
çtranãrl

r la c  sH n ía ria

fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
^ndo, se for o caso, à autoridade superior àquelas que

6.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo d ^
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
competência;

6.17 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às segujg*'*' “

Modelos Gestor do Contrato

6.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do protj 
todos os registros formais da execução no histórico de gerencie 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais^elaE 
adequações do contrato para fins de atendimento da'

6.19 O gestor do contrato acompanhará os reg^™  
relacionadas a execução do contrato 
ultrapassarem a sua competência.

g 20 0 gestor do contrato ^a^ Kóhará condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará % p b le S | f iu e  o b l|p  o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais.
6 21 O gestor d S ^o ^riit ir^^ im e n to T o m p ro b a tó rio  da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao c u m p r i i ^ H y e ^ ^ ^ s u A a s  pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos M c 3 ® l l j ^ É ^ n m B n i d o s  e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de

atesto de cf l f t ^ ^ t l f a a ç õ e P l
n ^ p l f e t o  tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

i ^ p j ^ e s ,  a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 
icra para tal, conforme o caso.

^e is to r do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.24 O gestor do contrato deverá enviar a docum entação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos iermos do contrato,
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7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento

7.1 Os fornecimentos serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2 O fornecimento poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com 
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cincoMias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7 .30 fornecimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota instfltento 
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente aceitação r

7.40 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justifi^ 
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento 
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante 
computado para os fins do recebimento definitivo.
7.60 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitui? 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes c 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sej^ 
apontadas no Recebimento Provisório.

7.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou úníç 
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório?

7.8 Os fornecimentos poderão ser rejeitadosjio todo ou 
neste Termo de Referência e na proposta,
7 9 Quando a fiscalização for exercidajá^im ú n l^ ie ^ h k Q je rm o  Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão 
acerca das ocorrências na e x e c u ç ^ ^ t r a t o . ^ p ç ^  fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 
julgar necessários, devendo e n c a l^ - lo s  a ^ t o r  ifcontrato para recebimento definitivo.
7 >IQ Comunicar a f^ |^ resa j^ l^ j|ue  em^^s Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
gestão.

obre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o 
“ :Q21. comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

ito, para efeito de liquidação e pagamento, 
de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

ibjeto ou no instrumento de cobrança, 

limento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil peia solidez e pela

nota fiscal ou de 
|o de despesa, não será

todo ou em parte, o objeto 
Tgados, cabendo à fiscalização 

pendências que possam vir a ser

ie sejam sanadas todas as eventuais pendências 
,n° 14133. de 2021)

indo em desacordo com as especificações constantes 
ias penalidades.

7.11 Enviar a 
pagamento, no vai

7.12
teor do ar 
incontrovers!
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segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissionaí pala perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.15.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos 
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso lido art. 75da Lei n° 14.133, 
de 2021.

7.16 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura afl essa os^
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16.1 o prazo de validade;

7.16.2 a data da emissão;

7.16.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.16.4 o período respectivo de execução do contrato;

7.16.5 o valor a pagar; e

7.16.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias ca

7.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota F is c a l/^ a  
sobrestada até que o contratado providencie as medid 
da situação, sem ônus à contratante;

7.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura dev
constatada por meio de consulta 
eletrônicos oficiais ou à documentaçã

7.16.9 Constatando-se, siti 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
por igual período, a critéri'

7.16.10 Nã
órgãos respo 
existência 
seus crédito

7.1
do proc£

7.16.12

tircunstânS^jue impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
ciando® o prazo após a comprovação da regularização

obrigato^fcanteScompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
iíbilídade atfUcesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

ei n° 14.133/2021.

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
íesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

'sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
:âo da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

Separa que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

aTregularidads, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa,

íendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento
Y O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da liquidação da

despesa.
7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
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006, não 
lento ficará 

utário favorecido

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ais a oata de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de 
correção monetária.

Forma de pagamento

7.19 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado na proposta ajustada.

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei< 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele; 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, d(j 
previsto na referida Lei Complementar.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXÉ

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta M

8.10 fornecedor será selecionado por meio da realização de proc®mentoa%PTAÇÃcPna mu 
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo UB

8.2 Regime de execução

8.3 O regime de execução do contrato ssrá por emreitada por prlP tótáric 

Exigências de habilitação

8.4 Para fins de habilitação, deverá o í ^ ^ ^ o m p r o ^ ^ ^ ^ ^  requisitos:

Habilitação jurídica
JG ) o^ocum ento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 

Q3i; —
iro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Ejual^fíEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
le no sítio https://www.aov.br/empresas- ±  neaocios/pt-br/empreendedor;

sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
WadT- EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

lo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

piTAÇA(3^a modalidade PREGÃO, sob a forma

8.5 Pessoa física 
identificação em to

8.6 Empresári

8.7 Microel
condicionadÈ!

8.8
responsâUkla 
Mercantis, a

8.9 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME
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n.° 77, de 18 de março de 2020.
8.10 Sociedade simpies: inscrição do aio constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do locai de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.11 Filial, sucursal ou agência de sociedade simpies ou empresária; inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Publico de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

812 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da a sse m b le ia '^e o  aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da re s p e c t^d e , a ^ o  registro 
de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as RõnS^lação

respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas J u r íd ic a |A n o \s L a s tro ■ IS Físicas, conforme o 

caso;

8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda^ 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasil 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa dal 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n^j 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

acionai, m ily ite  apreümação de certidão expedida 
ira% a J P al da Fazenda Nacional (PGFN), 

ão (D ^ fe o r  elas administrados, inclusive aqueles relativos 
2014, do Secretário da Receita Federal do

8.16

lermos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aio (

Prova de regularidade com o dc^topo djyerviço (FGTS),

8.17 Prova de inexistência ò ^ b i t & h t a l f e  I * ™  a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva cor 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452
8.18 Prova de ins«ão n o r W r o  d ^ r M i t e s  Estaduai ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,

pertinente ao seu ramo d f^ | i j™ « ^ ^ o m p ^ | l com oobjeto contratual,
819 p r o A ^ g o L ^ ^ l g y J t e n d a  Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade

em cujo exe rc í^con tS ifeO T^^aK ,
8 20 seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual,
de(M ^ c o m p i ^ ^ ^ t e ^ meciiarite a apresentação de deciaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou

o u tr lw È ^ ^ rm w c J ^ y  da lei.
8 21 ^ ^ T j ^ l ^ c e d o r  enquadrado como microempreendedor indíviduai que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
d Ífe re n d a d o \is to s  na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
8.22 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5o, inciso il, alínea “c”
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da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou üe sociedade simples;
8.23 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, 

inciso II);
8.24 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercido e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos

exercícios sociais, comprovando:

8.24.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.24.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação oeverão atender a todas as ex^jências habilitação e

Brasil para

Liquidez Geral (LG), 
jministração, e, a critério da 

Falor estimado da contratação

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.24.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessw 

menos de 2 (dois) anos.

8.24.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limitej 
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
8.24.4.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (uml 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, c o n s id e ^ o s  
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10 % m á R 5 r' 
ou do item pertinente.
8.25 As empresas criadas no exercício financeiro da licitaç^^verãò,^ ta le r  a todlFas exigências da habilitação e poderão

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de ^  j j f  ̂
8.26 O atendimento dos índices econômicos ser atestado mediante declaração assinada
por profissional habilitado da área contábil, apressada pelo fo rn ^ o r .

Qualificação Técnica
io à exigência por meio da apresentação, no momento da 

entidade profissional competente no Brasil.

eXS^cão de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
im o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
'lente emitído(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

kade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

8.28.2 lS M d ta i^ d iS p tó b iliz a rá  todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

c o n S E S ^ S t e r ^  foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9 E S T I w 3 S %  VALOR DA CONTRATAÇÃO

9 .10 custo estimado total da contratação é de R$ XXXXIXXXmXXXmXXXmmXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme custos 

unitários apostos na tabela acima,

8.27 Sociedades empre 
assinatura do contrato, da solicitai

8.28 Comprovaçã 
superior com o objeto de 
jurídicas de direito

8.28.1 A  S k e s í
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9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e 
contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

9.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações:

9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

(
I
I

I
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MMINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2025/SRP/PMCM.

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPESTRE DO MARANHÃO ■ MA

A Prefeitura MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, com, 
n a ......................................................  - CNPJ: ............................ neste ato represen t^a)

(cargo e
nome), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
....../202..., publicada n o  d e  / /202 , processo administrativo n
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por e 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes 
2021, no Decreto Municipal n.° 420/2024, e em conformidade com as J

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registn
especificado(s) no(s) item(ns).........d o ...........
.........120......... . que é parte integrante destar®lfcfcsassim como
independentemente de transcrição.

forma je rom caisari 
VE register 

alcançaras) e n 
àsra&awconstai 
s a seg

GISTR^DE PREÇOS n° 
.eços da(s) empresa(s) 

i) quantidade(s) cotada(s), 
!ei n° 14.133, de 1o de abril de

ntual contratação de..........................
:o .....do edital de Licitação n°
ostas cujos preços tenham sido registrados,

2. DOS PREÇOS, E S P E C IF IC A Ç Q ^Q U ^IA T IV ^

O preço r ^ t r a ^ s  espi&ífcaçõesao objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e
emais condr-np^wnsnâs^ais) w^iosta(®ao as que seguem. ------------------------------------
e m p r e s / ^ ^ Ç ^ ^ L  ... ............................................
r.NP.1 ^  ^
E N D E T O ß ^ . ^ ^
R E P R E ^ P ^ ^ j J ^

ïtS ^ ^ ^ riS o QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR
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3.1. 0  órgão gerenciador será a SfcCRElARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO-MA.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram do 
procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de prováfl aento ou
descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valor^ 
do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fq

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas 
fornecedor.

.acéüíção da adesão pelo 

prejuízo à execução de seus4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar ad§
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entida d M ^ n c l tora. o órçflà ou entidade não participante deverá efetivar a
aquisição ou a contratação solicitada ern até noventa dias, ( ^ ^ / a d o ^ ^ ^ w ia ê D » d a  ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterifflWelativdià efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão% toitidade não^ á t i J fite aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 
que respeitado o limite temporal de vigêncúi^ ata a®gsP§yepreços.

4.5. O órgão ou a eníidad^jroallyiderir ^ p a a a ^ d e  registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não
participante, para aqueles itens parctacmais ni^enha cp^ptitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adeates^m. ^

4.6. As a ^ p e ^ ^ ^ ^ ^ ç õ e » d ic io n a is  não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos d o % | e n ^ ^ ^ ^ ^ ^ c ^ ^ ^ r i o  registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. * Lqu llIfc tT O ^orren ftas  adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
i p a  o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não

à lfe  de registro de preços.

de quantitativos

dado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços.será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 
de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da düsonibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgã^ 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorizaçã 
hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no p ra ^ e g  l& a ta  H ^ g is t ro  de preços

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão seM lt^k iS , ( fe lo c ^ L  124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, dever; 
formalização da ata de registro de preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativi

is seguintes condições para

5.4.1.
licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior <

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o i

5.4.2.1. Aceitarem cotar os
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua i

5.4.3. Será respeitada

5.5. O registra

fio, devendo ser observada a possibilidade de o 
se obrigar nos limites dela;

brnecedores que:

m preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

rreação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
 ̂mantiverem sua proposta original,

licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item S.4.2.2 somente será 
■ neèessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
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5.8. 0  preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 
da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 
2021 .

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitaç: 
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a j 
Administração,

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e dispo
de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no
ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de cl^pcação 
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o
Administração, observados o vaíor estimado e sua eventual atualiz

5.12.1. Convocar para negociação os demais licita
redução, observada a ordem de classificação, com vista 
ou

licitante ou 
pela

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato n 
ordem classificatória, quando frustrada a a ^ ia ç ã '

5.13. A existência de pffiSs r^ tíra d o s  
não obrigará a Administração a omatar, facmda a 
devidamente justificada

6. ALTERAÇÃO

jçõesl^j|gbelecidos no edital 
quitado à Administração 

prazo e nas condições

;ão nos termos do item anterior, a 
lerá:

inescentes cujos preços foram registrados sem 
■, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

ofer 
ĉondição.'

ios licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a

mpromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
llização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que

OS REGISTRADOS

loderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
to que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

Jça  maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
^ e i s ,  que inviabilizem a execução da ata tai como pactuada, nos termos da alínea 'd do inciso II do caput 

.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edita! ou rio aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.
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ecedores que

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores áoj 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convoq 
tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação maj|

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comuniiS
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avalieipAaonveniênni? 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornaj^
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao forN 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impe!

7.2.1. Neste caso, o fornecedor < 
planilha de custos que demonstre

7.2.2. Não hipótese 
será indeferido pelo órgão 
de cancelamento do seu n 
legislação aplicável.

7.2.3. Na 
fornecedoreido 
disposto n

7.
regi

7.2.5.

cancelamento da ata de

idades que tiverem firmado 
diligenciarem negociação

istrado e o fornecedor não poder cumprir as 
iador a alteração do preço registrado, mediante 

prinW^mpromisso.

■dido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
registracfêfem relação às condições inicialmente pactuadas.

e fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
prnecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na

'O do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o

ito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
ós do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

tese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

Rua. Gniiúo Gomes, 134 -  Centro, CEP:55968~000, Campestre ao M aranhõo-M A
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registrado, conforme previsto no item 7,2 e no item 7.2.i, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados peio mercado.

7.2.6. 0  órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8 .1 . As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e n 
preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não particjpfe.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as guaff^ ^ ue 
participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entid4s p a rtia j^ jg  para orajÉ^ou entidade não participante, serão

observados os limites previstos no Decreto n° 001/2024.

contratar será considerado

imento solicitado, com a redução do quantitativo 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade g e r e n ^ ^  autor 
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participanStesde 
redução dos quantitativos informados.
8 6 Caso o remanejamento ssjdfetc fehjouentidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos,
caberá ao fornecedor beneficiário d j^ s d n i^ i i  ^om fc lvadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 

do fornecimento decorrente do i
8 7 |\jg hipótese^com preTO D não havendo indicação peio órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos p a r t i c i ^ J S ^ i p r a ^  , nos termos do item 8.-3, a distribuição das quantidades para a execução

descentralizada sera

9. CANC ÍO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9 .T S 5W  OtegiSfedo füfhecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. ' ^ T J Ü ^ p i r  as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Hk> retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido peia Administração sem

justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n° 001/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou iV do caputdo art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de apiicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
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decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações denvadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. 0  cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada aja de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de meUac ou inferior ao
preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n° 001/2024.

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro' de Preços ensejará a1 estabelecidas no edital, 

preços que, convocados, não10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assi

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das 
registro de preço (Decreto Municipal n° 001/2024), exo 
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao'
001/2024).

10.3. O órgão ou entidade particioante ^ ^ ^ r a u n ic a r  ao Grçfffgerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1
dada a necessidade de instauração d a ^ p d im e n ^ r ^ ^ ^ t n e n t o  do registro do fornecedor

Les do descumprimento do pactuado nesta ata de 
descumprimento disser respeito às contratações 

:e a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n°

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condiçi 
Administração e 
Referência, ANefcß Al

Para firme: 
on

o do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
enalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de

, a presente Ata foi lavrada em .... (. ) vias de igual teor, que, depois de iida e achada em

Local e data Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com j 

adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representantt

Especificação Marca

(se exigida no 

edital)

Seguindo a ordeme cl relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Rua. Oniido monies, 134 - Centro, CEP:65968-00G, Campestre do M aranhão-M A
CNPJ: 0 1 .5 9 8 .5 5 0 /0 0 G G l-r7
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ANEXO ilí

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

(Processo Administrativo n°............................ ,)
Pregão Eletrônico 007/2025 - SRP 
CONTRATO N°................. /2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°......./...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAM
POR INTERMÉDIO DO (A)

A Prefeitura Municipal de CAMPESTRE
no(a)

................................................. na cidade de
n ° ................................neste ato representado(a)
denominado CONTRATANTE, e o(a)
sediado(a) n a .................................., em
................................ (nome e função n o c o n fM ^ ^ c onfnrme
nos autos, tendo em vista o que j p s t a  no^w oc i
.............................. e em o b s e r v ä r M ^ ü s p o s i^ p a  Lèffi0 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente T e rm o ^ ^ n t ra t^ ^ o r r e i^ o  Pregão Eletrônico n /, , 
mediante as cláusulas e cond

MA, com sede

, inscriio(a) no CNPJ sob o 
e nome), doravante

o n°....................................................................
ignado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

nstitutivos da empresa OU procuração apresentada

CLAUSULA PRIM

trumento é a contratação de. nas condições

ITEM ^ I^P E C S F IC A Ç A O M A R C A U N ID A D E  
DE MEDIDA

Q U A N T ID A D E V A L O R
UNITÁRIO

VALOR
TO TAL

1

2

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:G596S-GGC, Campestre do M aranhao-M A
CNPJ: 01.598.550/00001»17

www.cam pestredom oranhao.m a.pov.br
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0 Termo de Referência; 0  

Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.10 prazo de vigência da contratação é de ..................
prorrogável,
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

contados do(a).

e os preços2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competenf 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o i

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termé

2.5O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido jenalizadoifrgsanções c Aclaração de inidoneidade ou 
impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas a|

CLÁUSULA TERCEIRA-MODELOS DE EXECUÇÃO E G

3.10 regime de execução contratual, os modelos de gestão e 
observação e recebimento do objeto constam rlÜÉLmo de Referi

CLÁUSULA QUARTA-SUBCONT

4.1 Não será admitida a subc&jitratc uai

CLÁUSULA QUINTA-P

92. IV. VII e XVIII)

ssim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
xo a este Contrato.

i iodas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 
ais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

pprimento integral do objeto da contratação.

leramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 
efetivamente fdfltecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ari. 92. V e VI)
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rrência da

porm ia calculada 
(s) deTffctivo(s).

ma não possa(m) mais ser 
"ção então em vigor.

oficial, para reajustamento do preço

6 .10  prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ REAJUSTE (art. 92. V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustemos, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas^após 
anualidade

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir d e fe ito s  H@n 
reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divj

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) uíilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatorj

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extintl 
utilizado(s), será(ão) adoíado(s), em substituição, o(s) que vier(em) aj^sálâterminai

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as fgrtes e ié íH )  novo 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 0 reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CON

8.1 São obrigações do Contratante:

8.2 Exigir o cumprimento de todas

8.3 Receber o objeto no $gzo

8.4 Notificar o Coi 
, rep

elo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

no Termo de Referência;

cios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
parte, às suas expensas;

o contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

resShara^hiissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
qu ldo  houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
V 14.133, de 2021;

mento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 
no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.7 Efetuar
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8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Gerai da União para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste.

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30(trinta ) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11 Responder eventuais pedidos de reesíabelecimento do equilíbrio econôrnico-financeiro feitos tá B ^ nntrarâwfcjio prazo 
máximo de 30(trinta) dias.

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo parO Tnfelo de d^jPTprnfl& to  de 
cláusulas contratuais.

8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pel<ypfflT91^yil)% jo do I ^ $3, §2°, da Lei n° 
14.133. de 2021.

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos^^jumidas f^ C o n ti jB d o  com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por .qualquer dano causado a te r c e i i^ p  ie c o r re ^ p l ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ajt

9.10  Contratado deve cumprir todas as obrigações constar? 
seus os riscos e as despesas decorrentes fe b o a  e 
dispostas:

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios ̂ É & i s  decoi 
8.078, de 1990);

9.3 Comunicar ao contratai 
impossibilitem o cumprim!

9.4 Atender àsjJe 
14.133, de

seus anexos, assumindo como exclusivamente 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir

jeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n°

£io p ra z ^ ró x im o ^ 2 4  (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
previsraicom a devida comprovação;

as pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 
ento ou informação por eles solicitados;

nstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
rem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

’os vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
0), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidaÜH a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 
2021 ;
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9.8 Responsabilizar-se peio cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes 
das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local dos serviços.

9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assum i^y<  gndições 
exigidas para habilitação na licitação;

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos leslü» com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas dH lislação (art.

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula a c in ^ r  |cal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,-parágrafo

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas sm decorrência i

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimj 
arrolados no art. 124, II. d, da Lei n° 14.133. de 2021;

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes d e la t o  fejgral, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
Contratante;

jtativos de sua proposta, inclusive 
g complementá-los, caso o previsto inicialmente 

ião, exceto quando ocorrer algum dos eventos

10 CLÁUSULA DÉCiMA- GARAN

CLÁUSULA DECI

;a! da execução 

E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. §2, XSVl

ativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021, o contratado que: 
inexecução parcial do contrato;

sa inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
íeresse coietivo;

der causa à inexecução total do contrato; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5C da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2°. da Lei n° 14.133. de 2021):

11.2.2 impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d^do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, §4°. da Lei n° 14.133, i

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b”, “c” e “d", que justifiquen 
grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3
11.3.1
dias;

Multa:
Moratória de 1 % (um por cento) por dia de aíraso injustificado sobre o

11.3.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total 
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado^
11.3.3 O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Adminis
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
11.3.4 A aplicação das sanções previstas neste 
dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133
11.3.5 Todas as sanções previstas 
n° 14.133, de 2021).

11.3.6 Antes da aplicação d
data de sua intimação (art. 157, d

11.3.7 Se a multa ai 
pelo Contratante ao Coír 
judicialmente (art

ité o limite de 10 (dez)

atraso injustificado, até o 
fctação ou reposição da garantia.

3o do contrato por descumprimento ou 
n. 14.133, de 2021.
e alguma, a obrigação de reparação integral do

;adas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei

a do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

forem superiores ao vaior do pagamento eventualmente devido 
a desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
21).

inhamento à cobrança judicial, a muita poderá ser recolhida administrativamente no 
is, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

â o m  sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
,o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 153 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

’aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

Rua. O nildo Gomes, 134 - Centro , CEP:óS968-000, Campestre do M aranhão-M A
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11.4.1
11.4.2
11.4.3
11.4.4
11.4.5
controle.

a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para o Contratante; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão a p u i^ fc i e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos n:

11.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa,
160, da Lei n° 14.133. de 2021)

11.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis
para

e Empinas Punida

CLÁUSULA DÉCIMA SE

caso, 
poderes de 

:ato ou de direito, 
álise jurídica prévia (art.

icação da sanção, informar 
cidade no Cadastro Nacional de 
, instituídos no âmbito do Poder

íoneidade para licitar ou contratar são passíveis

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacion 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.8 As sanções de impedimento de iicitar e cS fe tar e 
de reabilitação na forma do art, 163 da Lei n° 14.133/21.

11.9 Os débitos do contratado n a f t t o a  A dm in i^^ y :ontratante. resultantes de muita administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em divídaáftva, p3teraW|M£ompensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste m e ^ ^ W ra to  o w jff itrc ^ íin tra to s  administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da InstructlfeàlormaTO^EGEiliE n° 26. de 13 de abril de 2022

RATUAL (art. 92, XIX)

pridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

Dão forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
fração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

i a nao conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
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admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12.4 0  contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artiao 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa,

12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizadoJerrfi^8J|^ par' graçâj

subjetiva.

12.8 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpá|

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento

12.8.2 

12.8.3

12.9
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (a

12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate qu 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigent 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalizaçãBteu na gel 
parente em linha reta, colateral ou por afinidad^até o terceiro%y_(art.

lonômico- financeiro, hipótese

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOT

13.1 As despesas decorrenra^da pre 
Orçamento Geral da União deUê exercícikia i 
Gestão/Unidade:

lantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
itratante ou com agente público que tenha 
i, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

(a it 9XV1IÍ)

correrão à conta de recursos específicos consignados no 
discriminada:

Fonte de Recursos 

Programa 

Elemento de 

Pia
13.2 Nota de Empenho:

13.3 "R o tação  relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS (art 92, lil)

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
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14.133.de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lein 8.078, de 1990_  
nódido de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUITA -  ALTERAÇÕES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peia disciplina dos artsJ2 4  e seguintes d,a.Lein! !M 3 ^d e 2 Q 2 1 -

15 2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou Ressoes que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15 3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termojditK
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada n e c e s s id a d e / " -  
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mes (art.^

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser re a g

celebração de termo aditivo, na forma do a r L lM M ê L ü 5 J i l ^ - ^ 2 1 '

fispensada a

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2.021, bem como no res|

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (a rt.9 2 J f)
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de 
execução deste Termo de Contrato que não pude^m ser composi

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

insiruit f M & Portal
vo s ítiow fc l do Mu

ontratações Públicas (PNCP), na 
na internet.

Representante legal do

para dirimir os litígios que decorrerem da 
la collliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21
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R e f:  Processo n° 006/2025 
In te ressado : SLC/PMCM 
Pregão Eletrônico n° 007/2025 
Tipo: Menor preço item

EMENTA: Direito administrativo. Licitações e 
Contratos. Modalidade Pregão Eletrônico. Análise 
da minuta do edital e anexos. Legalidade. Lei n° 
14.133, de I o de abril de 2021, no Decreto Municipal 
n.° 420/2024.

PARECER JURÍDICO

P ara  m e lh o r  com preensão  d id á tic a , es te  p a re ce r d iv ide -se  em  R e la tó rio , A n á lis e  da D em anda , 
D isp o s itivo  e E n ca m in h a m e n to .

Trata-se de processo administrativo desencadeado pelo docum ento de form ação de 

despesas (DFD), solicitando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA COM 

ENTREGA PARCELADA CONFORME DEMANDA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

ADM INISTRAÇÃO PÚBLICA M UNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MÂ. Ç

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos, além do ofício supracitado, estudoN 

técnico preliminar; mapa de risco, Documento de formação de despesa; Termo de 

Referência/Projeto Básico; Despacho do agente de contratação; relatório com pesquisa de 

mercado e preço médio feita pelo setor de compra e autorização do secretário da pasta.

Por fim, verifica-se que 0 Setor de Licitação e Contratos (SLC) juntou aos autos, a minuta de 

Edital de Pregão Eletrônico, para conhecimento, análise e emissão de parecer jurídico por parte 

desta Procuradoria Geral, de acordo com os ditames contidos na Lei N° 14.133/2021.

É o breve relatório.

1. Considerações iniciais:

O presente parecer tem como objetivo analisar 0 Edital d'e Licitação na modalidade 

Pregão eletrônico referente à contratação de empresa especializada para 0 REGISTRO DE

R elató río
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PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA COM ENTREGA PARCELADA CONFORME DEMANDA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA.,

considerando as disposições contidas na Lei 14.133/2021, que estabelece as novas normas gerais 

de licitações e contratos administrativos.

Trata-se de um ato ínsito à fase preparatória da licitação, cujo fundamento está previsto 

no art. 53 da Lei n° 14.133/2021:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, a processa licitatório seguirá para o 

órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle 

prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

i a Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração devera:

I - Apreciar 0 processo licitatório conforme critérios objetivos prévias de 

atribuição de prioridade:

II - Redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e cie 

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis 

à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados 

em consideração na análise jurídica;

2"(VETADO).

3a Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a 

autoridade determinará a divulgação do edita! de licitação conforme disposto 

no art. 54.

4a Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração também realizara controle prévio de legalidade de 

contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convénios, ajustes, 

adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de 

seus termos aditivos.

5o É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em 

ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o 

baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem

Rua Onildo Gnmes, n° 114 -  Centro, CEP:65968-000, Campestre do M aranhão-M A
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ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou 

outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessora mento 

jurídico.

Ao dissertar sobre o dispositivo acima, José Anacleto extrai as seguintes deduções sobre 

o objeto de análise da Assessoria Jurídica:

"O parecer jurídico é instrumento de controle prévio de legalidade, (art. 53, 

caput. A manifestação jurídica deve versar sobre todo o processo licitatório, e 

não apenas sobre a minuta do instrumento convocatório. Assim, todos os 

elementos indispensáveis à contratação devem ser avaliados (art. 53, $i°. II). 

São elementos indispensáveis à contratação, dentre outros: ( os requisitos 

formais; (I) 0 estudo técnico preliminar; (II) 0 termo de referência: (III) 0 

projeto básico (IV) o orçamento estimativo, (V) a aferição dos requisitos de 

validade dos atos administrativos praticados; e (VI) a qualidade da motivação 

e das justificativas apresentadas no processo. A apreciação destes elementos 

indispensáveis não se dará sob o aspecto técnico, mas tão somente jurídico". ^

Posto isto, a presente manifestação não se vinculará aos aspectos técnicos envolvidos no 

objeto/serviço solicitado pelo órgão demandante, mas aos aspectos jurídicos intrínsecos ao 

procedimento, motivo pelo qual os documentos apresentados no presente Memorando terão 

seus conteúdos considerados como verossímeis, sem prejuízo de apuração de eventual 

responsabilidade caso não reflitam no real atendimento do interesse público.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá 

em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não 

abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, 

mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os 

seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

i  i p c o u  c j w :  / u*/ !/ i u w . ;  > l u . y u r u i
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Finaimente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, 

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais 

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de 

sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de 

responsabilidade exclusiva da Administração.

2 . FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, registra-se que o processo se encontra, até a presente data, com os 

seguintes documentos:

• Estudo Técnico Preliminar;

® Mapa de risco

« Documento de formalização de demanda;

• Autorização de procedim ento; Ç
« Pesquisa de preços; '

• Termo de referência/Projeto básico;

• Abertura de processo administrativo;

• Autorização do ordenador;

« Autuação setor de licitação;

• Encaminhamento jurídico;

« Minuta de Edital e anexos;

Tais documentos fazem parte da chamada fase preparatória da licitação, devendo, 

portanto, observar, na medida do possível, o art. 18, caput, da Lei n° 14.133/2021:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual 

de que trata o inciso Vli do caput do art. 12 desta Lei, sempre que 

elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as

Puo Ontlcio Gomes, n 6 1 34 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhõo-MA
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considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir 

na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para 

sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato quando necessária, que constara 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo ^  

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado 

de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado 

todo o cicio de vida do objeto,

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação 

e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por 

m elhor técnica ou técnica e preço e justificava das regras pertinentes a 

participação de empresas em consorcio

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 

boa execução contratual

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do M aran
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XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Pelo que consta nos documentos, as justificativas que motivam o pedido de contratação 

e os documentos mencionados no dispositivo acima se mostram presentes neste Memorando.

2. Da Escolha da Modalidade

De acordo com o art. 25 da Lei n° 14.133/2021, [o] edital deverá conter o objeto

da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às 

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às

condições de pagamento.

Para a adoção da modalidade pregão, conforme o art. 29 da referida Lei, o 

objeto a ser licitado deverá possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

A Lei n° 14.133/2021 consagra a preferência pelo procedimento sob a forma eletrônica^' 

consoante disposição do $2° do art. 17:

Sobre a excepcionaiidade da forma presencial da licitação, Ricardo Alexandre Sampaio

Esta previsão legal não impede, em absoluto, a realização de licitações 

presenciais, mas deixa claro que, independentemente do Poder ou Ente da 

Federação a que se vincule o órgão ou entidade promotora do certame, a 

regra é que as licitações sejam processadas, preferencialmente, em 

ambiente eletrônico. Nesses termos, entende-se que a realização 

excepcional de licitação sob a forma presencial requer a demonstração de

Art. 17. 

(...)
§2° As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma 

eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, 

devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e

vídeo.

argumenta:
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que comumente ocorrem quando da transcrição de atas de sessões presenciais. Com isso, é 

possível aos órgãos de fiscalização e à própria sociedade a análise da integra do procedimento.

3. Da Análise da Minuta do Edital

A partir da análise minuciosa da Minuta do Edital de Licitação na modalidade concorrência 

eletrônica, destacam-se os seguintes pontos relevantes:

Objeto da licitação: O edital deve apresentar de forma clara e precisa a descrição do objeto 

da contratação, detalhando as especificações técnicas necessárias para a execução dos serviços. 

Verificou-se que 0 objeto está adequadamente definido no edital em conformidade com as 

diretrizes da Lei 14.133/2021.

Documentação exigida: É imprescindível que o edital estabeleça quais são os documentos 

necessários para comprovação da habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica, 

qualificação econômico-financeira e demais exigências previstas na legislação. Recomenda-se 

uma análise criteriosa das exigências documentais para garantir que sejam proporcionais e 

adequadas ao objeto da licitação, em conformidade com os princípios da isonomia, razoabilidade, 

e proporcionalidade. \

Critérios de julgamento: O edital deve estabelecer os critérios objetivos para seleção da 

proposta mais vantajosa, considerando a qualidade, o preço, o prazo de execução e outros 

elementos pertinentes. É fundamental que tais critérios estejam em conformidade com o 

disposto na Lei 14.133/2021, priorizando a busca pela melhor relação custo-benefício para a 

administração pública.

Prazos e cronograma: O edital deve estabelecer prazos adequados e factíveis para todas as 

etapas do processo licitatório, desde a publicação do edital até a assinatura do contrato. Além 

disso, é necessário que seja apresentado um cronograma detalhado de execução do objeto, 

considerando a complexidade do mesmo e as necessidades da administração.

4.Pas Considerações Finais
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